
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  N0  01  -Valente -  BA
CNPJ - 13.845.896/0001-51

PREF:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE  T+ESTADO  DA BAHIA -

`   CONTRATO DE LOCAÇÃO NO.005/2023

Contrato    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    CNPJ    n°
13.845.896/0001-51,      l=UNDO      MUNICIPAL      DE     ASSISTÊNCIA     SOCIAL,      ÇNPJ      n°
17.776.074/0001-17  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n°  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,
Est:ado   da   Bahia,   representado   nest:e   ato   pelo   Sro   Prefeit:o   Municipal   L/Óa/d/.no  Amara/  de
O//.ve/.ra,   portador  do  CPF  n°   086.097.645-91   e  RG   n°  :01.542,909-12  SSP/BA,   residente  e
domiciliado  a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  Centro,  Valent:e  -  BA,  CEP:'  48890-000,  aut:orizado  pelo
art.  86, XIV,  da sua  Lei  orgânica,  doravante denominada  CONTRATANTE E/OU  LOCATÁRIO,
do  outro  MARLIETE  MOTA  SIMÕES  FERREIRA,  residente  e  domiciliado  na  RUA  LINDOLFO
SIMÕES,  NO  427,  CASA,  Bairro:  CENTRO,  Cidade:  Valente  -  BA,  CEP:  48.890-000,  inscrlt:o  na
Carteira  de ldentidade  no  00.826.942-49 - SSP/BA e CPF sob  no  527.512.795-20,  denominada
CONTRATADO(A)    E   LOCADOR(A),   observado   a   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO   NO   o7-
oo3/2o23   e   PRoCESSo   ADMINISTRATivo   NO   0o3/2o23,   mediante   as   cláusulas   e
condições seguíntes :

OBJETO-DA LOÇAÇAoi
A  presente  c'ontratação tem  como
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GETÚLIO    VARGAS,    N°     271,     BAIRRO:    CENTRO,    VALENTE-BA,    DESTINADO    AO
FUN¢IONAMENTO DO CREAS, NESTE MUNICÍPIO.
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0 VALOR ANUAL  DA  LOCAÇAO,  é de  R$  15.600,00  (Quinze  mil  e seiscentos  reais).,  aceit:o
pela  CONTRATADA,  entendido  este  como  preço justo  e suficient:e  para  o  present:e  objet:o,  tendo
como o VALOR MENSAL de R$  1.300,00  (Um mil e trezentos reais).

Q          g¥:..:í;gõc¥_p;¥dF3í__=r==L=TÕ=ã:=_É,T=d~ã:Ês=ãH`:,;=ã~_a:o==.e::*fo+==ns¥=]
INÍCIoi 03 de janeiro de 2023.
TÉRMINO:  31 de dezembro de 2023.

Parágrafo  Único:  Se  o  descumprimento  de  obrigação  por  parte  da  CONTRATANTE  acarretar
atraso  no  cumprimento  de  obrigação  da  CONTRATADA,  esta  terá  direito  à  compensação  em
tantos  dias  quantos  forem  os  referentes  ao  atraso  ocorrido,  devendo  as  partes  envidar todo  o
empenho no sentido de superarem  o referido atraso.            `

ÍÕFd__-_TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS:V - DOS
Obriga-se  a  LOCATARIA

\\\

além  do  pagamento  de  aluguel  a  satisfazer:  ao  pagamento,  por sua
de  água,  luz,  telefone  e  esgoto,  bem  como,  ao  pagamento,  por
as despesas de condomínio quando for o caso.

FLAIS:

conta  excl     iv     do  consumo
sua cont   excl  siva de todasv`mSoBÁiGAÇõEséEi

Pç.

/
Getúllo Vargas,  01,  Centro,  Valente  -  BA  -CEP 48890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

0

o  LoCATÁRio declara ter procedo à vistoria do imóvel  locado recebendo-o em perfeitçi estado
e obrigando-se a:
a)  manter o  objet:o  da  locação  no  mais  perfeit:o  estado  de  conservação  e  limpeza  para  assim  o
restituir ao  LoCADOR, quando finda  ou  rescindida  a  locação,  correndo  por sua conta exclusiva
as  despesas  necessárias  para  esse  fim,  notadamente,  as  que  se  referem  á  conservação  de
pinturas,  portas comuns,  fechaduras, trincos,  puxadores, vitrais e vidraças,  lust:res,  lnstalações
elétricas,  torneiras,  aparelhos  sanitários,  fogão  em  quai§q.uer  out:ras, ,inclusive  obrigando-se  a

pintá-lo  novamente  em  sua  desocupação,  com  tintas  e`¢ores  iguais  as  existent:es;  tudQ  de
acordo  com  o  laudo  de vistoria,  assina¢o e  anexado  a  este  contrato, .fazendo  parte  integrante
do mesmo;
b)   não  fazer  instalação,   adaptação,   obra   ou   benfeitoria,   inclusive   colocação   de   lumlnosos,
placas,  letreiros e cartazes sem  prévia obtenção de autorização,  por escrito, do  LoCADOR;
c)  não transferir est:e contrato,  não sublocar,  não ceder ou  emprestar,  sob qualquer pre.texto e
de igual forma alterar a destinação da  locação,  não constituindo o decurso do tempo,  por si só,
na demora do  LoCADOR reprimir a  infração, assentimehto.à  mesma;i
d,  encamínhar ao  LoCADOR todas  as  notjficações,Ê avjsos. ou  jntjmações  dos  Podàres  Púb[jcos

que  forem  entregues  no  imóvel,  sob  pena  de  responder.pelas  multas,  correção  monetária  e
penalidades    decorrentes    do    atraso    no    pagamento    ou    satisfação    no    cump,rimento    de
determinações por aqueles poderes;
e)  no  caso  de  qualquer obra,  reforma  ou  adaptação,  devidamente  aut:orizada  pelo  LOCADOR,
repor  por  ocasião  da  entrega  efetiva  das  chaves  do  imóvel  locado,  seu  estado  primit:lvo,  não
podendo exigir qualquer indenização;
f)  facultar ao  LOCADOR ou  ao seu  representante  légal  examinar ou  vistoriar Q  imóvel. `Sempre
que for para  tanto  soiicit:ado,  bem  como  no caso do  imóvei ser colocado 'à venda,  permitir que
interessadosovisitem;     .                                                                                 £y     -ii.`      .'                                           iil.

g)  na  entrega  do  prédio,  verificando-se  infração `pelo  LOCATÁRIO  de quaisquer das  Çláusulas
que  se  compõe  este  contrato,  e  que  o  prédio  necessite  de  algum  conserto  ou  reparg,  ficará  o
mesmo  LoCAl-ÁRIO,  pagando oaluguel,  até a  entrega  das  chaves;     .                            .      `  -..      `
h)  findo  o  prazo  dest:e  contrato,  por  ocasião  das  chave's,  o  LOCADOR  mándará  fazep.uma
vistoria  no  prédio  locado,  a  fim  de  veFificar  se.o  mesmo  se  acha  nas  condições.em  que  foi
recebido,  pelo  LOCATÁRIO.

-DO IMPOSTO  PREDIAL:  ,            `1                 ,

As  partes  a].ustam  que  o  pagamento  do  imposto  Predial  do
LOCADOR durante a vlgência  da  locação.            -       `         r.,'

imóvel  locado,  ficará

`         :.            `               ```          `                     `

por  Çéonta  do

R7ir=TAfi.É.§ãÉgÃõ*ãõ~NTFuiüÃ-[E-'--~--..^`---Tr..`~~-`.---`T-~T:To--~`---~'~T-T-w__==______   _     _____                          ._          -         -
Õlbrigações:.àõfiã.ãTa`dàms-h+ã-ETlij`Ê-;üüirüjffl,iãFrFrTFuízodequaiquérQutFãA infração  das

prevista   em   Lei,    por   parte   do   LOCATÁRlo,   é   con'Sidera`da   como   de   natureza,  :grave,
acarret:ando  a  rescisão  cont:ratual,  com  o  consequente  des'pejo  e. obrigatoriedade  de  imediata
satisfação dos consectários contratuais e legais.

Caso  o  LOCADOR OU  LOCATÁRIO  queira  rescindir o  respectivo  contrato,
ficar  a  outra  no  prazo  mínimo  de  30  (trinta)  dias  corridos  de  antecedência

J.',                                                 Ü.     '1.       t,,,1?

Pç.  Ge[úllo Vargas,  01,  Centro,  Valente  -BA -CEP 48890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Get:úllo Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

sem    obrigação    do    LOCATÁRIO    de    cumprir    os    pagamentos    da    locação    dos    meses
subsequentes.

-  DA RENOVAÇAO:
Obriga-se  o  LOCATARIO a  renovar expressamente  um  novo contrato,  caso vier a  permanecer
no  imóvel,  se  o  LOCADOR  obedecer  ás  determinações  legais  da  lei  de  licjtação  8.666/93  e
suas    alterações.    0    novo    aluguel,    após    o    venciment:o    será    calculado    mediante    índice
determinado pelo governo federal, vigente na ocaslão.

ffDTÃi]fti5ÉiüzTÃiÃõ--EffiE DIREITOS  DE  RETENÇAO:À -`
`                              `         ```,

Toda  e  qualquer  benfeitoria  autorizada  pelo  LOCADOR-,  alnda  que  útil  ou  necessária,  ficará

o             àuut.oNm.àtiàaeTt:T:s::::r::::,danãa.o #:::,.s:m.3rceiuíioR.dà d:::toesnt:e:a.'ue:::u`:er'',inddaençzíçuãs.u.i
ressarciment:o,  bem como arguir direito de retenção pelas mesmas.

X -  DAS VANTAGENS LE.GAIS SUPEFLVENIENTES:
A  locação  est:ará  sempre  sujeita   ao  Regime  do  Código  Civil   Brasileiro  e  a  'Lei  n°  8.-245  de
18/10/1991,  ficando  assegurado  ao  LOCADOFL. t:odos  os  direitos  e  vantagens  conferi`das  pela
legislação que vier a ser promulgada durante a  locação.                                                         i

XI -,DAS GARANTIAS: iiiiiiiiiiiiiii
Em  garantia  do  fiel  cumprimento  de  Çada  uma  das  obrigações  assumidas  neste  contrat:o,  e,
especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   ipresente   contrato,   anteriormente
qualificados,  o  principal   pagador  do  LOCATÁRIO,  obrigando-se` solidariamente  com`  este  no
cumprimento   das   cláusulas   e   condições   desta   avença   e   renunciando,   `expressamente,   ao
disposto  no  artigo  827,  do  Novo  Código  Civil,  sendo  que  tal  responsabilidade  perdurará  até  a
entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   imóvel,   inclusive   ocorrendo   a   hipótese   prÊyjsta   no
parágrafo   único   da   CLÁUSULA   SÉTIMA,   e,   é   extensiva   a   toda   e   qualquer  modificação   na
locação .resultante da aplicação do texto legal,  ou acordo entre as partes:
a) As partes declaram,  expressamente,  reconhecer que a  sua responsabilidade perdur-aráaté a
entrega  das  chaves,   renunciando,  desta  parte,`a  faculdade  contida  no  artigo  835  `do  Novo
Código  Civil;

I -DO  PFLAZO  PAFLA  PAGAMENTO.S:
0  aluguel  mensal  é  referente  aos  dias  de  cada  mês tendo  como  o  valor mensal .RS  i.3oo,oo
(Um  mil  e trezentos  reais)  indicado  nest:eucontrato;h sendo  o` pagamento  médiante  depósito
em conta corrente .-..

OFLÇAMENTAR]A:               ,                                   rL  b

A    despesa     prevista     na    CLAUSULA    SEGUNDA correrá por  `conta    da    seguintei..`dótação
orçamentaria, constante do orçament:o para o corrente exeréício financ`eiro



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Projeto/Atividade(Ação)=   2059  -  SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  E  ATENl)IMENTo
ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS
Elemento: 339036000000 -OLitros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: i5oo - Recursos Não Vinculados de lmpostos

IV-DA CLAUSULA PENAL:
____yr___-      _-_      =_-'_

'`,

0  LOCADOR  e  o  LOCATARIO  obrigam-se  a  respeitar  o  present:e  cont:rato  em  tod.as  as, suas
cláusu]as  e  condições,  incorrendo  a  parte  que  infringír qualquer  disposição  contratua+ ou  Jegal
na   multa   igual   a   2%   que   será   sempre   paga   integralmente,   qualquer  `que   seja   o  tempo
contratual    decorrido,    inclusive   se   verificada   `a    prorrogação   da    vigência    da    loçação.    0

pagamento da  multa  não obst:a a  rescisão do contrato pela  part:e inocente, caso lhe convier;

o             ::.fi|::re:i:::::á: edn.tr:ai:rpà:e:, :::e:, vfi::::dd.a ::á:;:i: rpeesnpae'i,saedrí :::J;:Stpar::.t,oc::n::áaqdue:
reajustamento  esse  que será  automático,  bem  como o  seu  pagamento  não  exime,  no  caso  de
rescisão,  a  obrigação do pagamento dos aluguéis e danos ocasionados no imóvel  locado;

V -DO  FORO:                       ~-            L^                      ã,r~\' iil
As  partes elegem,  neste ato,  o  Foro da  Comarca de Valent:e  -  Bahia,  como  o  único competente
para   a   solução   das   questões   surgidas   com   base   neste   instrumento,   que   não  iposs`a" ser
solucionadas amigavelmente.

E  por  est:arem  justos  e  contratados,  assinam  o  presente  instrumento  em  02  (duas) ivias  de
igual teor,  na  presença  das test:emunhas igualmente abaixo assinadas,

Valente - Bahia, 03 de janeiro de 2023.

0
LOCATÁRIO:
PREI=EITURA  M

UBALDIN
Prefeito

LOCADOR:                                               .    '
PAL DE VALENTE                 MARLIETE  Mol.A SIMÕES  FÉRFLEIRA7     'i.

E OLIVEIRA
Representante legal

CPF/RG:

Pç.  Getúllo Vargas,  01,  Centro,  Val.ente -BA -CEP 48890-000
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Edíção eletrônlca disponí\rel no site ww\^/.omvalente.transDanenclaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digita l lcp-BRASI L

MUNICÍPI0 DE VALENTE-BA.
EHRAT0 DE CONTRAT0 N° 005/2023.

OBJETO: 0 Mmicípio de Valente na Bahía avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-003/2023, PROCESSO
ADM. N.° 003/2023, com o(a) Locador(a): ): MARLIETE MOTA SIMÕES FERREIRA, CPF Q4F) 527.512.795-20, pelo
valor total de R$ 15.600,00 (Quinze mil e seiscentos reais), para Locação de imóvel,1ocàlizado na iua Getúlio Vargas, n°.
271, térreo, 8 centro destinado ao Íúncionamento do CREAS, neste município. Data do contrato: 03/01/2023. Validade do
contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba, 03 dejaneiro de 2023.

UBALDNO AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeíto.
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